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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 7, DE 2022 
(Do Sr. Tiago Dimas) 

 
Altera a Lei Complementar nº 172, de 15 de abril de 2020, e a Lei nº 
14.029, de 28 de julho de 2020, para conceder prazo para que os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios executem atos de 
transposição e de transferência e atos de transposição e de 
reprogramação, respectivamente. 
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SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2022 

(Do Sr. Tiago Dimas) 

 

  

Altera a Lei Complementar nº 172, de 15 de 

abril de 2020, e a Lei nº 14.029, de 28 de 

julho de 2020, para conceder prazo para que 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

executem atos de transposição e de 

transferência e atos de transposição e de 

reprogramação, respectivamente. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei Complementar nº 172, de 15 de abril de 2020, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º A transposição e a transferência de saldos 
financeiros de que trata esta Lei Complementar aplicam-se até 
o final do exercício financeiro de 2022.” 

 

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 14.029, de 28 de julho de 2020, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 6º O disposto nesta Lei aplica-se, alternativa ou 
cumulativamente, durante: 

.......................................................................................... 

III – o exercício financeiro de 2022.” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição concede prazo para que os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios executem atos de transposição e de transferência e atos de 
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transposição e de reprogramação dos saldos financeiros constantes dos fundos de 

saúde e de assistência social. 

A Lei Complementar n. 172/2020 permitiu que recursos ociosos nas contas dos 

fundos de saúde e de assistência social dos Estados, DF e Municípios pudessem ser 

realocados em ações de enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente da covid-19. Além dos recursos remanescentes 

nestes fundos, houve também relevantes transferências de recursos da União para os 

demais entes federados para o combate à pandemia em 2020 e 2021. 

Ainda em fevereiro 2021, o Senador Luis Carlos Heinze propôs o PLP 10/2021, 

transformado na Lei Complementar n. 181/2021, para prorrogar para até 31 de 

dezembro de 2021 o disposto na LCP 172/2020, que por sua vez tinha sua vigência 

vinculada ao Decreto Legislativo n. 6/2020 – que se encerrara em 31 de dezembro de 

2020. 

O que se percebe em 2022 é que as novas variantes da covid-19 ainda 

persistem em permear a sociedade, prolongando a crise sanitária e provocando a 

necessidade até mesmo de que as autoridades públicas adiem eventos socais e 

culturais previstos para o ano presente, como as comemorações de réveillon e de 

carnaval. 

Ao mesmo tempo, os números de casos de covid-19 aumentaram 

exponencialmente em 20221. Ainda, o Brasil registrou em 2022 a maior média móvel 

de novos casos de covid-19 desde o início da pandemia2. Em vez de arrefecer, a 

pandemia tem recrudescido, o que exigirá dos gestores públicos das áreas de saúde e 

assistência social uma maior maleabilidade na realocação de recursos, de modo a 

eficientemente combater a pandemia. 

Segundo a Nota Técnica n. 15/2021 da Confederação Nacional dos Municípios, 

“os saldos foco da LC 172/ 2020, podem ser aplicados em ações de enfrentamento da 

infecção humana provocada pelo SARS-CoV-2, assim como nas ações de Atenção 

                                                           
1
 AGÊNCIA BRASIL. Casos diários de covid-19 aumentam mais de 6 vezes em uma semana. Publicado 

em 7 jan. 2022. Disponível em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noticia/2022-01/casos-diarios-
de-covid-19-aumentam-mais-de-6-vezes-em-uma-semana. Acesso em: 16 fev. 2022. 
2
 EXAME. Brasil tem novo recorde e média diária de casos de covid-19 supera 110 mil. Publicado em: 

20 jan. 2022. Disponível em: https://exame.com/brasil/casos-de-coronavirus-numero-de-mortes-20-de-
janeiro-de-2022/. Acesso em: 16 fev. 2022. *C
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Primária à Saúde, Média e Alta Complexidade, Vigilância, Assistência Farmacêutica e 

demais serviços que componham a Rede de Atenção à Saúde”3. 

Ressalte-se que a intenção aqui pretendida não é desarrazoada, encontrando 

amparo em decisão cautelar provida pelo Senhor Ricardo Lewandowski, Ministro do 

Supremo Tribunal Federal (STF), no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

6.625, em que se firmou o entendimento provisório de que as medidas sanitárias para 

enfrentamento da pandemia de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

não se exauriram quando do encerramento da vigência do Decreto nº 6, de 20 de 

março de 2020, permanecendo em vigor até a superação da fase mais crítica da 

covid-19. 

Na justificativa do PLP 10/2021, o autor oportunamente ressaltou que o aquele 

projeto, assim como este, “não interferiria no cumprimento do limite de despesas 

primárias da União, nos termos da Emenda Constitucional (EC) nº 95, de 15 de 

dezembro de 2016, que instituiu o Novo Regime Fiscal, nem impactaria o resultado 

primário apurado na esfera federal, visto que as transferências federais ocorreram em 

2020 [e em 2021], o que equivale a dizer que as despesas federais aconteceram [...] 

ao abrigo inclusive do regramento provisório assegurado pela EC nº 106, de 7 de maio 

de 2020, conhecida como Emenda do Orçamento de Guerra”. 

A presente emenda não acarreta aumento de despesa ou diminuição de 

receita, razão por que não há necessidade de estimativa de impacto financeiro-

orçamentário ou apontamento de fonte de compensação orçamentária, nos termos dos 

artigos 14 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lcp n. 101/2000) e do art. 113 do 

ADCT. 

As alterações presentes deste Projeto de Lei Complementar, pelo exposto 

retro, merecem prosperar. Nesse sentido, solicita-se o apoio dos pares para a 

aprovação da presente proposta. 

  Sala das Sessões,           de                                        de 2022. 

 

 

TIAGO DIMAS 
Deputado Federal 

                                                           
3
 CNM. Nota Técnica n. 15/2021. Publicada em: 10 maio 2021. Disponível em: 

https://www.cnm.org.br/biblioteca/exibe/14947. Acesso em: 16 fev. 2022. *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
.......................................................................................................................................................  

 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 

renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e 

financeiro. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição 

Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou 

renúncia de receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos 

membros da Casa, nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o Novo 

Regime Fiscal. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 172, DE 15 DE ABRIL DE 2020 
 

Dispõe sobre a transposição e a transferência 

de saldos financeiros constantes dos Fundos de 

Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, provenientes de repasses federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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Art. 1º Ficam autorizadas aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a 

transposição e a transferência de saldos financeiros remanescentes de exercícios anteriores, 

constantes de seus respectivos Fundos de Saúde, provenientes de repasses do Ministério da 

Saúde.  

 

Art. 2º A transposição e a transferência de saldos financeiros de que trata esta Lei 

Complementar serão destinadas exclusivamente à realização de ações e serviços públicos de 

saúde, segundo os critérios disciplinados pelos arts. 2º e 3º da Lei Complementar nº 141, de 

13 de janeiro de 2012, e ficarão condicionadas à observância prévia pelos Estados, pelo 

Distrito Federal e pelos Municípios dos seguintes requisitos:  

I - cumprimento dos objetos e dos compromissos previamente estabelecidos em 

atos normativos específicos expedidos pela direção do Sistema Único de Saúde;  

II - inclusão dos recursos financeiros transpostos e transferidos na Programação 

Anual de Saúde e na respectiva lei orçamentária anual, com indicação da nova categoria 

econômica a ser vinculada;  

III - ciência ao respectivo Conselho de Saúde.  

 

Art. 3º Estados, Distrito Federal e Municípios que realizarem a transposição ou a 

transferência de que trata o art. 1º desta Lei Complementar deverão comprovar a execução no 

respectivo Relatório Anual de Gestão.  

 

Art. 4º Os valores relacionados à transposição e à transferência de saldos 

financeiros de que trata esta Lei Complementar não serão considerados parâmetros para os 

cálculos de futuros repasses financeiros por parte do Ministério da Saúde.  

 

Art. 5º A transposição e a transferência de saldos financeiros de que trata esta Lei 

Complementar aplicam-se até o final do exercício financeiro de 2021. (Artigo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 181, de 6/5/2021) 

 

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 15 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

 

 

LEI Nº 14.029, DE 28 DE JULHO DE 2020 
 

Dispõe sobre a transposição e a reprogramação 

de saldos financeiros constantes dos fundos de 

assistência social dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, provenientes de 

repasses federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Fica suspensa por 120 (cento e vinte) dias, contados de 1º de março de 

2020, a obrigatoriedade do cumprimento das metas e dos requisitos quantitativos e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-181-6-maio-2021-791336-publicacaooriginal-162792-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-181-6-maio-2021-791336-publicacaooriginal-162792-pl.html
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qualitativos pactuados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios com a União 

no âmbito do Suas, garantindo-lhes os repasses dos recursos pactuados, na sua integralidade. 

(Artigo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 

na Edição Extra B do DOU de 6/11/2020) 

 

Art. 6º O disposto nesta Lei aplica-se, alternativa ou cumulativamente, durante: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 181, de 6/5/2021) 

I - a vigência de qualquer estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Congresso Nacional; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 181, de 6/5/2021) 

II - o exercício financeiro de 2021. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

181, de 6/5/2021) 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 181, DE 6 DE MAIO DE 2021 
 

Altera a Lei Complementar nº 172, de 15 de 

abril de 2020, e a Lei nº 14.029, de 28 de julho 

de 2020, para conceder prazo para que os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

executem atos de transposição e de 

transferência e atos de transposição e de 

reprogramação, respectivamente; altera a Lei 

Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 

2016, para conceder prazo adicional para 

celebração de aditivos contratuais e permitir 

mudança nos critérios de indexação dos 

contratos de refinanciamento de dívidas; altera 

a Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 

2017, para permitir o afastamento de vedações 

durante o Regime de Recuperação Fiscal desde 

que previsto no Plano de Recuperação Fiscal; 

altera a Lei Complementar nº 178, de 13 de 

janeiro de 2021, para conceder prazo adicional 

para celebração de contratos e disciplinar a 

apuração de valores inadimplidos de Estado 

com Regime de Recuperação Fiscal vigente 

em 31 de agosto de 2020; e revoga o art. 27 da 

Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 

2021. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14029-28-julho-2020-790475-promulgacaodevetos-161757-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14029-28-julho-2020-790475-promulgacaodevetos-161757-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-181-6-maio-2021-791336-publicacaooriginal-162792-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-181-6-maio-2021-791336-publicacaooriginal-162792-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-181-6-maio-2021-791336-publicacaooriginal-162792-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-181-6-maio-2021-791336-publicacaooriginal-162792-pl.html
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Art. 1º O art. 5º da Lei Complementar nº 172, de 15 de abril de 2020, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 5º A transposição e a transferência de saldos financeiros de que trata 

esta Lei Complementar aplicam-se até o final do exercício financeiro de 

2021." (NR) 

 

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 14.029, de 28 de julho de 2020, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"Art. 6º O disposto nesta Lei aplica-se, alternativa ou cumulativamente, 

durante: 

I - a vigência de qualquer estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Congresso Nacional; 

II - o exercício financeiro de 2021." (NR) 

 

Art. 3º A Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

"Art. 4º-C. Fica a União impedida, até 31 de dezembro de 2021, de aplicar 

as penalidades decorrentes do descumprimento da limitação de despesas do 

§ 1º do art. 4º desta Lei Complementar e de exigir a restituição prevista no § 

2º do referido artigo." (NR) 

 

"Art.12-A. ...................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 8º Aplicam-se aos contratos de que trata a Lei referida no caput deste 

artigo, a partir da data de assinatura do termo aditivo, a redução da taxa de 

juros e a mudança de índice de atualização monetária, quando indexado ao 

Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), para as condições previstas 

nos incisos I e II do caput do art. 2º da Lei Complementar nº 148, de 25 de 

novembro de 2014." (NR) 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
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limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

 



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 7/2022 

 
.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 
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.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a 

evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 
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II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 95 
 

Altera o Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, para instituir o Novo Regime 

Fiscal, e dá outras providências. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido dos seguintes arts. 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113 e 114: 

 

"Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social da União, que vigorará por vinte exercícios 

financeiros, nos termos dos arts. 107 a 114 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias." 

 

"Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados 

para as despesas primárias: 

I - do Poder Executivo; 

II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do 

Conselho Nacional de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da 

Justiça Militar da União, da Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal 

e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 

III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas 

da União, no âmbito do Poder Legislativo; 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério 

Público; e 

V - da Defensoria Pública da União. 

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá: 

I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, 

incluídos os restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado 

primário, corrigida em 7,2% (sete inteiros e dois décimos por cento); e 

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício 

imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, ou de outro índice que vier a substituí-lo, para o 

período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior a que se 

refere a lei orçamentária. 

.......................................................................................................................................................  
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....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 106 
 

Institui regime extraordinário fiscal, financeiro 

e de contratações para enfrentamento de 

calamidade pública nacional decorrente de 

pandemia. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º Durante a vigência de estado de calamidade pública nacional reconhecido 

pelo Congresso Nacional em razão de emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente de pandemia, a União adotará regime extraordinário fiscal, financeiro 

e de contratações para atender às necessidades dele decorrentes, somente naquilo em que a 

urgência for incompatível com o regime regular, nos termos definidos nesta Emenda 

Constitucional. 

 

Art. 2º Com o propósito exclusivo de enfrentamento do contexto da calamidade e 

de seus efeitos sociais e econômicos, no seu período de duração, o Poder Executivo federal, 

no âmbito de suas competências, poderá adotar processos simplificados de contratação de 

pessoal, em caráter temporário e emergencial, e de obras, serviços e compras que assegurem, 

quando possível, competição e igualdade de condições a todos os concorrentes, dispensada a 

observância do § 1º do art. 169 da Constituição Federal na contratação de que trata o inciso 

IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, limitada a dispensa às situações de que trata o 

referido inciso, sem prejuízo da tutela dos órgãos de controle. 

Parágrafo único. Nas hipóteses de distribuição de equipamentos e insumos de 

saúde imprescindíveis ao enfrentamento da calamidade, a União adotará critérios objetivos, 

devidamente publicados, para a respectiva destinação a Estados e a Municípios. 

 

Art. 3º Desde que não impliquem despesa permanente, as proposições legislativas 

e os atos do Poder Executivo com propósito exclusivo de enfrentar a calamidade e suas 

consequências sociais e econômicas, com vigência e efeitos restritos à sua duração, ficam 

dispensados da observância das limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao 

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa e à concessão ou à 

ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita. 

Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública nacional de que trata o 

art. 1º desta Emenda Constitucional, não se aplica o disposto no § 3º do art. 195 da 

Constituição Federal. 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  
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